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designadamente através da mobilidade de recursos hu-
manos;

g) Elaborar o regulamento interno do GHCL.

3 — O conselho de direcção do GHCL detém ainda as 
competências que lhe forem delegadas ou subdelegadas 
pelo conselho directivo da ARSLVT, I. P.

4 — O conselho de direcção do GHCL é presidido 
pelo presidente do conselho de direcção, o qual con-
voca as reuniões, tem voto de qualidade e assegura 
o cumprimento das deliberações do conselho de di-
recção.

5 — O exercício das funções de presidente do conselho 
de direcção é assegurado, rotativamente e por períodos de 
seis meses, pelos presidentes dos conselhos de adminis-
tração dos hospitais que integram o GHCL.

6 — De acordo com a natureza das matérias a tratar, 
podem ser convidados a participar nas reuniões do conselho 
de direcção, sem direito a voto, especialistas.

7 — As regras de funcionamento do conselho de direc-
ção são fixadas no regulamento interno do GHCL previsto 
no artigo 3.º

Artigo 7.º
Conselho técnico

1 — O conselho técnico é composto pelos directores 
clínicos e enfermeiros -directores dos serviços de enfer-
magem dos hospitais integrados no GHCL.

2 — Compete ao conselho técnico:

a) Estudar e propor as medidas que considerar ne-
cessárias ao funcionamento integrado dos hospitais 
do grupo, no sentido da melhoria da prestação de 
cuidados;

b) Propor as medidas consideradas necessárias à me-
lhoria das condições de trabalho e aperfeiçoamento pro-
fissional do pessoal dos hospitais do GHCL;

c) Efectuar periodicamente a análise da execução da 
estratégia comum e propor as medidas correctivas que 
considerar necessárias;

d) Emitir parecer sobre os assuntos que lhe sejam sub-
metidos pelo conselho de direcção do GHCL.

3 — As regras de funcionamento do conselho técnico 
são fixadas no regulamento interno do GHCL previsto no 
artigo 3.º

Artigo 8.º
Apoio técnico e administrativo

1 — O apoio técnico e administrativo aos órgãos do 
GHCL é prestado pelos serviços dos hospitais nele inte-
grados.

2 — Para assegurar o acompanhamento das actividades 
do grupo, o coordenador pode criar unidades funcionais, 
constituídas por pessoal dos hospitais nele integrados, bem 
como determinar a constituição de grupos de trabalho para 
o estudo de problemas específicos.

Artigo 9.º
Disposições finais e transitórias

O regulamento interno do GHCL deve ser aprovado 
no prazo de 60 dias após a entrada em vigor da presente 
portaria.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro Jorge, em 
18 de Abril de 2011. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 10/2011/M

Altera o artigo 9.º do anexo do Decreto Legislativo Regional 
n.º 22/2008/M, de 23 de Junho, diploma que criou o Instituto 
de Administração da Saúde e Assuntos Sociais, IP -RAM, e 
aprovou a respectiva orgânica.

Pelo Decreto Legislativo Regional n.º 22/2008/M, de 
23 de Junho, foi criado o Instituto de Administração da 
Saúde e Assuntos Sociais, IP -RAM (adiante designado por 
IASAÚDE, IP -RAM), e aprovada a respectiva orgânica.

O IASAÚDE, IP -RAM, rege -se pelo disposto naquele 
diploma e pelas normas aplicáveis do regime jurídico dos 
institutos públicos.

No que concerne à constituição das relações jurídicas 
de emprego público, estabelece o artigo 9.º do anexo do 
Decreto Legislativo Regional n.º 22/2008/M, de 23 de 
Junho, que ao pessoal do IASAÚDE, IP -RAM, é aplicá-
vel o regime jurídico do contrato individual de trabalho, 
ressalvadas as disposições do artigo 3.º e do n.º 2 do 
artigo 4.º, que versam sobre a manutenção dos regimes 
de origem para o pessoal dos serviços extintos e reor-
ganizados.

Este preceito decorreu do artigo 46.º da Lei n.º 3/2004, 
de 15 de Janeiro, que estabelece os princípios e normas por 
que se regem os institutos públicos, o qual foi revogado 
pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, que aprovou 
o Orçamento do Estado para o ano de 2009, introduzindo 
alterações às fontes normativas aplicáveis aos institutos 
públicos.

Com efeito, na redacção introduzida por aquele diploma 
à alínea b) do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 
Janeiro, o regime de pessoal aplicável aos institutos pú-
blicos cingiu -se ao regime jurídico aplicável aos traba-
lhadores que exercem funções públicas, plasmado na Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, contrariamente ao que 
sucedia até então, em que era possível aplicar o Código 
do Trabalho.

Pelo que se impõe adaptar esta alteração ao IASAÚDE, 
IP -RAM, através da introdução de uma nova redacção 
ao artigo 9.º do anexo do Decreto Legislativo Regional 
n.º 22/2008/M, de 23 de Junho.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.º 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 
do artigo 227.º e do n.º 1 do artigo 232.º da Constituição 
da República Portuguesa, conjugados com a alínea qq) 
do artigo 40.º e com o n.º 1 do artigo 41.º do Estatuto 
Político Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
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aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, revisto pelas 
Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de 
Junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração do anexo do Decreto Legislativo Regional

n.º 22/2008/M, de 23 de Junho

O artigo 9.º do anexo do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 22/2008/M, de 23 de Junho, passa a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 9.º
Regime do pessoal

Ao pessoal do IASAÚDE, IP -RAM, é aplicável o 
regime jurídico do contrato de trabalho em funções 
públicas.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legisla-
tiva da Região Autónoma da Madeira em 29 de Março 
de 2011.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 15 de Abril de 2011.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 




